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PORTARIA Nº 522, DE 01 DE JULHO DE 2022

ALTERA A PORTARIA Nº 364/2022, QUE “DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO
SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS – Subgrupo Funcional – EDUCAÇÃO”

A PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA,  no  uso de suas atribuições legais,  e  com fundamento na Lei  nº  10.082,  de
30/11/2006 e no Decreto nº. 4133, de 14 de Agosto de 2019.

RESOLVE:
Art. 1º - A Portaria nº. 364, de 28 de Janeiro de 2022, que “Designa membros para compor a Comissão Setorial de Avaliação

de Documentos – Subgrupo Funcional – Educação”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º - Designa os servidores abaixo para compor a Comissão Setorial de Avaliação de Documentos – Subgrupo Funcional –

Educação”
(....)
XV- Alef Domingos Silva (NR - Nova Redação)
(...)
Art. 2°. Revogados os atos em contrário, os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 01 de Julho de 2022.

ELISA GONÇALVES DE ARAÚJO
Prefeita

BEETHOVEN DE OLIVEIRA
Secretário de Governo

ECLAIR GONÇALVES GOMES
Secretária de Administração

.......................................................................................................................................................................................................................................................

GABINETE DA PREFEITA
Gabinete da Prefeita

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001, DE 01 DE JULHO DE 2022.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a
contratação de serviços de qualquer natureza e, no que couber, para contratação de obras, no âmbito da
Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do Município de Uberaba, Estado de
Minas Gerais.

O CHEFE DO GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 92, § 1º, III, da Lei Orgânica do Município de Uberaba e considerando o disposto no disposto na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 14.167, de 10 de janeiro de 2002, na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, na
Lei Federal nº. 12.462, de 4 de agosto de 2011 e na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021

R E S O L V E:
Objeto e âmbito de aplicação
Art. 1º. Esta resolução dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a

contratação de serviços de qualquer natureza e, no que couber, para contratação de obras, no âmbito da Administração Pública
municipal direta, das autarquias, das fundações e dos fundos especiais do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. As empresas públicas, as sociedades de economia mista e suas subsidiárias, nos termos do regulamento
interno de que trata o art. 40 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, poderão adotar, no que couber, as disposições
desta instrução normativa.

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional, quando executarem recursos da União
decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que regulamentam o respectivo procedimento em
âmbito  Federal,  exceto  nos  casos  em  que  a  lei,  a  regulamentação  específica  ou  o  termo  de  transferência  dispuser  de  forma
diversa.

Definição
Art.  3º.  Para  os  fins  desta  instrução  normativa,  considera-se  Estudo  Técnico  Preliminar  –  ETP  o  documento  constitutivo  da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e
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subsidia o anteprojeto,  o termo de referência ou o projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da
contratação.

Diretrizes gerais
Art. 4º. Em âmbito municipal, as licitações e procedimentos auxiliares devem ser precedidos de Estudo Técnico Preliminar.
§1º. Fica dispensado o Estudo Técnico Preliminar nas seguintes hipóteses:
I - dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
II - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021;
III  -  quaisquer  alterações  contratuais  realizadas  por  meio  de  Termo  Aditivo  ou  Apostilamento,  inclusive  acréscimos

quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos;
IV – possibilidade de utilização do ETP elaborado para procedimentos anteriores quando as soluções propostas atenderem

integralmente à necessidade apresentada.
§ 2º. Fica facultada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar, mediante detalhada fundamentação do ordenador de despesa

da  unidade  gestora,  nos  demais  casos  de  contratação  direta  (inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação),  sob  pena  de
responsabilização.

§ 3º. O parágrafo anterior não se aplica nos casos de aquisição ou locação de imóvel, em conformidade com o disposto no art.
74,V e § 5º da Lei nº 14.133/2021.

Art. 5º. O ETP deverá ser elaborado por Equipe de Planejamento de Contratação e será aprovado pela autoridade competente.
I  -  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação:  conjunto  de  integrantes  das  áreas  solicitante,  técnica  e  de  contratação,

designados nos autos do processo de compras pelas autoridades competentes das respectivas unidades e que reúnam as
competências necessárias à execução da etapa de planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos técnicos do
objeto e de licitação e contratos.

II  -  A Equipe de Planejamento da Contratação poderá  solicitar,  sempre que necessário,  apoio  técnico  a  outros  atores
interessados ou que detenham competências específicas relacionadas ao problema, necessidade e às soluções em análise.

Conteúdo
Art. 6º. O ETP buscará a melhor solução identificada dentre as possíveis, de modo a permitir a avaliação acerca da viabilidade

técnica e econômica da contratação e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II – demonstração da previsão da potencial contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a

indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - descrição dos requisitos da potencial contratação necessários e suficientes à escolha da solução;
IV  -  estimativas  das quantidades a  serem potencialmente contratadas,  acompanhadas das memórias  de cálculo  e  dos

documentos que lhe dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações de modo a possibilitar economia de
escala;

V – levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis e justificativa técnica e econômica da escolha
do tipo de solução, que poderá ser ou não viabilizada por meio de uma contratação, podendo, entre outras opções:

a)  ser  consideradas  contratações  similares  feitas  por  outros  órgãos  e  entidades,  com objetivo  de  identificar  a  existência  de
novas metodologias, tecnologias e inovações que melhor atendam às necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência, consultas públicas ou diálogo transparente com potenciais fornecedores, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da potencial contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos  documentos  que lhe  dão  suporte,  que  poderão  constar  de  anexo classificado se  a  Administração  optar  por  preservar  o  seu
sigilo até a conclusão da licitação;

VII - descrição da solução como um todo e, quando for o caso, das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, considerando critérios de viabilidade técnica e econômica;
IX -  demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, se for o caso, inclusive, quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI – considerações sobre contratações correlatas ou interdependentes;
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XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de
energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1º - O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, V, VI, VII, VIII e XIII do caput e quando não

contemplar os demais elementos, devem ser apresentadas as devidas justificativas.
§ 2º  -  A justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução de que trata o inciso V do caput, será orientada por

uma  análise  comparativa  entre  as  soluções  identificadas,  a  ser  realizada  a  partir  de  um  ou  mais  dos  critérios  seguintes,  sem
prejuízo de outros relevantes para o objeto em análise:

I  -  relação  de  custo-benefício  do  ponto  de  vista  financeiro,  preferencialmente  pela  comparação  do  custo  total  das  soluções
propostas  e  da  solução  atual,  quando  for  o  caso;

II - ganhos de eficiência na utilização dos recursos;

III - sustentabilidade social, econômica e ambiental, por meio da consideração de objetivos secundários da política de compras
públicas;

IV - presença de riscos e sua distribuição entre as partes.

§ 3º. Na justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução, quando houver a possibilidade de compra ou locação de
bens, deverão ser considerados os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa.

§ 4º. Na hipótese de, após o levantamento de que trata o inciso V do caput, a quantidade de fornecedores ser considerada restrita,
deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.

Art. 7º. Durante a elaboração do ETP, sempre que possível, deverão ser considerados:
I - o histórico de licitações, inclusive quanto às desertas, fracassadas e as anteriores com objeto semelhante, para que sejam

aferidos e sanados de antemão eventuais questões controversas, erros ou incongruências;
II  –  os  riscos  que  possam  comprometer  a  definição  da  solução  mais  adequada  ou  sua  futura  implementação,  a  serem

registrados  com  a  previsão  das  possíveis  ações  que  possam  mitigá-los;

III – o nível de complexidade do problema a ser resolvido, evitando a produção de conteúdo desnecessário, observado o disposto
no § 1º do art. 6º.

Art. 8º. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei de Acesso à Informação,
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Disposições Gerais
Art.  9º.  As  justificativas  previstas  nesta  instrução  normativa  deverão  ser  apresentadas  com  a  devida  fundamentação  e

observar  a  congruência,  exatidão,  coerência,  suficiência  e  clareza  na  sua  elaboração.
Parágrafo único. Não será considerada fundamentada a justificativa que:
I – limitar-se à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com o caso concreto;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão.
Art. 10. O Poder Executivo Municipal poderá expedir orientações complementares, solucionar casos omissos, disponibilizar

materiais  de  apoio,  instituir  modelos  padronizados  de  documentos  e  providenciar  solução  de  tecnologia  da  informação  e
comunicação para apoiar a execução dos procedimentos de que trata esta instrução normativa.

Art. 11. Esta instrução normativa entra em vigor após 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.
Parágrafo único. Não se aplica o disposto nesta instrução normativa às aquisições e contratações cujos pedidos de compras

tenham sido aprovados antes do prazo fixado no caput deste artigo.
Prefeitura Municipal de Uberaba (MG), 01 de julho de 2022.

CAIO PRESOTTO
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Chefe de Gabinete
Prefeitura Municipal de Uberaba

.......................................................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

PORTARIA INTERNA SAD Nº 93

CANCELA AUTORIZAÇÃO DE DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS ATRAVÉS DO MUNICÍPIO,
DO SERVIDOR QUE MENCIONA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribuições que lhe confere o Art. 92, da Lei Orgânica do Município, as Leis
nºs 10.683, de 03 de Dezembro de 2008, 12.996, de 19 de Dezembro de 2018 e Decreto nº 3387, de 22 de Março de 2019.

RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar a autorização concedida para dirigir veículos oficiais e/ou locados pelo município do servidor Guilherme de

Almeida Sedassari – matrícula 47883-0.
Art. 2º. Revogados os atos em contrário, os efeitos desta Portaria entram em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Uberaba, 29 de junho de 2022.

ECLAIR GONÇALVES GOMES
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

.......................................................................................................................................................................................................................................................
CONVOCAÇÃO

A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições, previstas no art. 92 da Lei Orgânica do Município, CONVOCA o
estagiário abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria de Administração, Departamento Central de Desenvolvimento de
Pessoas (DECEDES), no horário compreendido entre 12h e 18h, em até 03 (três) dias úteis a contar da publicação do presente, a
fim de tratar de assunto referente sua situação funcional:

Matricula Nome
1815-5 Carolina Bernardes da Silva

.......................................................................................................................................................................................................................................................

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO N° 082/2022, tendo como objeto,

pelo menor preço, o fornecimento de colchonetes, visando atender à Secretaria de Educação [SEMED], e tendo a sua
tramitação atendida à legislação pertinente, devidamente adjudicado junto à plataforma de pregões eletrônicos “Licitações-e” em
28/06/2022, HOMOLOGO a licitação supracitada, na qual tornou-se vencedoras as empresas abaixo relacionadas, por atenderem
ao solicitado no Edital e apresentarem o menor preço pelos lotes:

· BRUNO DO ESPIRITO SANTO PIERRIN – IND COM DE ESPUMAS:
LOTE 01 – Valor Global de R$ 130.005,00 (centro e trinta mil e cinco reais).

· COMERCIAL GOIS EIRELI:
LOTE 02 – Valor Global de R$ 46.347,05 (quarenta e seis mil e trezentos e quarenta e sete reais e cinco

centavos.
Registre-se, publique-se e lavre-se o termo de contrato.

Cumpra-se
Uberaba/MG, 29 de junho de 2022.

ECLAIR GONÇALVES GOMES
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

(AUTORIDADE COMPETENTE)

.......................................................................................................................................................................................................................................................
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